
 

ATO Nº 012/2016-CGMP 

 

Regulamenta a descentralização da 

Corregedoria-Geral do Ministério Público 

do Estado da Bahia e dá outras 

providências.  

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, caput, da Lei nº 8.625/93, 

pelo artigo 29, XI, da Lei Complementar Estadual n° 11/96, bem como, pelo art. 3º, 

V, da Resolução nº 138/2015 – CSMP/BA – Regimento Interno da Corregedoria-

Geral do Ministério Público do Estado da Bahia:  

CONSIDERANDO a função precípua da Corregedoria Geral de orientar e fiscalizar 

as atividades funcionais e a conduta dos membros do Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de expedir normas administrativas visando a 

racionalização, a regularidade e o aperfeiçoamento das atividades funcionais da 

Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas visando à redução de 

despesas, contenção dos gastos públicos e otimização dos recursos do Ministério 

Público do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a necessidade de execução de medidas constantes do Plano 

Diretor e do Plano de Ação da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado 

da Bahia; 

CONSIDERANDO a importância de organização, extensão e aprimoramento das 

formas, critérios e dos serviços de atendimento ao público na Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado da Bahia;   

 

RESOLVE: 

 

 



Art. 1º – A Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia funcionará, 

além da sede administrativa, situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da 

Bahia – CAB, Salvador, Bahia, CEP 41.745-004, nas seguintes localidades: 

 

I – Em Salvador, na Av. Joana Angélica, nº 1312, bairro Nazaré, CEP 40.050-001; 

 

II – Na Região Oeste do Estado, à Rua Guadalajara, nº 561, Vila Dulce, município de 

Barreiras/BA, CEP 47.800-271.    

 

Paragrafo Único – Independentemente da localização geográfica estadual, as 

unidades descentralizadas ficarão vinculadas à sede administrativa da Corregedoria-

Geral. 

  

Art. 2º – As unidades descentralizadas referidas no artigo anterior darão apoio à 

atuação do Corregedor-Geral, na condição de extensão física da Corregedoria, 

devendo deter estrutura condizente para o desenvolvimento das atividades próprias 

dos Procuradores e/ou Promotores de Justiça Corregedores. 

 

Art. 3º – Fica estabelecida a possibilidade de utilização dos referidos espaços para 

frequência contínua de Procurador ou Promotor de Justiça Corregedor no 

desenvolvimento das atribuições previstas em Lei e no Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral. 

 

Paragrafo Único - Permanecerá inalterada a lotação do Procurador ou Promotor de 

Justiça Corregedor que comparecer reiteradamente a qualquer das unidades 

descentralizadas por interesse dos trabalhos da Corregedoria, observada a natural 

vinculação ao Gabinete do Corregedor-Geral.  

 

Art. 4º – O horário de funcionamento da unidade será aquele observado na 

respectiva edificação institucional em que estiver situada, sendo permitida a 

flexibilização do expediente normal, à luz do disposto no Regimento Interno. 

 

Art. 5º – Poderá ser realizado o atendimento de membro ou do público em geral 

nessas localidades, no horário regular de funcionamento, sendo que documentos 



eventualmente recebidos deverão ser digitalizados e remetidos ao apoio da 

Corregedoria, vinculado à Secretaria Geral, para autuação, distribuição e 

movimentação, conforme disposição regimental. 

 

Parágrafo Único - O atendimento referido no caput terá natureza de plantão e não 

alterará a observância da escala nas dependências da sede principal da 

Corregedoria Geral, na capital. 

 

Art. 6º – Considera-se regulamentado pelo Ato n° 12/2014 – CGMP o uso de meio 

eletrônico para fins de tramitação de documentos entre o Corregedor-Geral e os 

Procuradores ou Promotores de Justiça Corregedores decorrentes deste Ato. 

 

§ 1º - Aqueles casos em que a lei definir forma especial de tramitação deverão a ela 

se reportar. 

 

§ 2º – A subunidade de Tecnologia da Informação da CGMP/BA dará suporte à 

tramitação virtual de feitos administrativos e reuniões telepresenciais, mediante o 

gerenciamento eletrônico de documentos, recursos audiovisuais de mídia e internet. 

 

Art. 7º – As unidades descentralizadas deverão observar o disposto no Título I, 

Subseção IV, e Título II, que disciplina as atribuições das subunidades e a 

escrituração do expediente da Corregedoria, respectivamente, ambos do Regimento 

Interno.   

 

Art. 8º - Casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor-Geral.  

    

Art. 9º – Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Salvador, 27 de junho de 2016. 

 

MARCO ANTONIO CHAVES DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público 


